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PORTARIA COREN-ES Nº. 017/2023 

 

Homologa a Comissão de Ética de 

Enfermagem do Pronto Atendimento da 

Glória – PAD 233/2022 

 

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo – Coren/ES, no 

uso da competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista 

os incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia; 

 

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº. 593/2018, que normatiza, no âmbito dos 

Conselhos Regionais de Enfermagem, a criação e funcionamento das Comissões de Ética de 

Enfermagem nas Instituições de Saúde com Serviço de Enfermagem; 

 

CONSIDERANDO o recebimento dos documentos referentes ao Processo Eleitoral 

para formação da Comissão de Ética de Enfermagem do Pronto Atendimento da Glória; 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Coren-ES, em sua 454ª Reunião 

Ordinária, realizada em 19/12/2022; 

 

Baixa as seguintes determinações: 
 

Art. 1º – Homologar a composição da Comissão de Ética de Enfermagem do Pronto 

Atendimento da Glória, formada pelos seguintes profissionais: 

 

MEMBROS: 

 

              DRA. DEBORAH BRAVIN DA COSTA - COREN-ES 515595–ENF 

              PRESIDENTE;  

              DRA. MARINEIA COUTINHO DOS SANTOS - COREN-ES 418066-ENF  

              VICE-PRESIDENTE; 

              SRA. HARLES DE JESUS NASCIMENTO - COREN-ES 123849-TE 

              SECRETÁRIO; 

              DRA. LILIANE NEVES LISBOA - COREN-ES 467549–ENF 

              1º MEMBRO SUPLENTE; 

              DRA ANGELA HARKBART THEMOTEO, COREN-ES 494947–ENF 

              2º MEMBRO SUPLENTE; 
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              SRA. CLEIDIANE GOMES DOS SANTOS NASCIMENTO  

              COREN-ES 1082728–TE – 3º MEMBRO SUPLENTE; 

 

Art. 2º – A Comissão de Ética deverá constituir seu Regimento Interno no prazo de 90 

(noventa) dias, a partir da data de ciência da homologação e, enviá-la ao Setor de Ética deste 

Regional. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Vitória (ES), 09 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

Dra. Sandra Cavati Ribeiro Santos 

COREN-ES 41445-ENF 

     Conselheira Presidente 
 

Dr. Leonardo França Vieira 

COREN-ES 223169-ENF 

      Conselheiro Secretário 
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